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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 01/2023
                                                      Altera e acrescenta dispositivo ao art. 35, 

                               da Lei Orgânica do Município de Araxá.

 A Câmara Municipal de Araxá, com a Graça de Deus, aprova e eu Presidente promulgo a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de Araxá.
 Art. 1°. O § 6°, do art. 35 da Lei Orgânica do Município de Araxá passa a vigorar com o seguinte teor:

§6°.  Da remuneração do Vereador será deduzido o correspondente às reuniões ordinárias ou extraordinárias a que houve faltado, sem motivo justo, entendendo-se como motivo justo:
I – o fato devidamente comprovado que, por sua natureza ou circunstância, possa constituir escusa do não comparecimento.
II – a ausência da reunião, quando motivado pelo interesse público, devidamente comprovado por Atestado de Gabinete Parlamentar, ou órgão público de outras unidade da federação.
Art. 2°. Acrescenta-se um § 11, ao art. 35 da Lei Orgânica do Município de Araxá com o seguinte teor:

§ 11. Para efeitos do valor a ser percebido pelo vereador a título de subsídio serão consideradas reuniões extraordinárias, as audiências públicas, inclusive as audiências intituladas Fórum da Cidadania, regulamentando-se eventuais descontos de 0,3% (três por cento) dos rendimentos bruto.  

§11.1 O vereador que participarem de todas as reuniões extraordinárias, as audiências públicas, inclusive as audiências intituladas Fórum da Cidadania, anualmente, fará jus à porcentagem de 0,5 % (cinco por cento), como gratificação, cujo  pagamento será realizado na ultima folha de pagamento do ano. 
Art. 3°. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.
 
Casa da Cidadania, em 04 de julho de 2023.

_____________________________

Dr. Zidane

Vereador - PP
JUSTIFICATIVA 

As reuniões extraordinárias, audiências publicas e fórum comunitário, são assuntos importantíssimas sedo indispensável a presença dos vereadores para debaterem  melhorias e benefícios ao município. Por isso a presença dos representantes da comunidade se faz necessário para dar satisfação aos seus eleitores. 
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